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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE E TúNSTO

EDTTAL 546/2022

TNTERRUIçÃo DA crRculAçÃo nooovrÁnrn No cAMrNHo DAs anórens e

coNDrcroNAMENTo No cAMrNHo Do snlÃo

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 276/2022, torna público que, na

sequência da empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de

águas associadas ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - la Fase",

torna-se necessário interromper a circulação rodoviária no Caminho das Bróteas, junto

ao entroncamento com o Caminho dos Álamos, no dia 04 de agosto de 2022.

Durante esta interrupção, a carreira no 14 dos Transportes Públicos Urbanos circulará

pela Rua Antero de Quental,

Pelo mesmo motivo, fica condicionada a circulação rodoviária no Caminho do Salão, a

partir desta mesma data e por um período de seis dias, para execução de três

intervenções ao longo do mesmo.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e

a colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 03 de agosto de 2022.

Vereador o Pelouro da Mobilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


